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ANEXO li 

MlNUTA DO CONTRATO 

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação asfáltiea, nas localidades denominadas Sítio Cocos e 
Sítio Picada, no Município de Granjeiro/CE, conforme Convênio 
SICONV no 865523/2018 celebrado com a União através do 
Ministério da Integração Nacional e o Município de Granjeiro/CE, 
conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital 
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de 
Granjeiro/CE, e de outro ........................................................ .. 

O M unicípio d e Granjeiro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.0 41.342.098/0001-42, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Púb licos, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Tarcísio Cardoso, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
.............................................. ........ .... , estabelecida na ................. ..... ....... ......... .......................... , inscrita 
no CNP J/MF sob o 11.

0 
•••••.•••••• ••••• ••••••....•• •.•••• , neste ato representada por 

............................. .. ....................... , portador(a) do CPF n° ........................................ .. , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Tomada de Preços 11° 2019.11.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 13
- DA CONVENÇÃO 

1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o( a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVTÇOS PÚBLICOS, e de CONTRATADA para 
............................................................. , e de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas 
Contratuais. 

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REG IME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de pavimentação asfáltica, nas localidades denominadas Sítio Cocos e Sítio Picada, no Município 
de Granjeiro/CE, conforme Convênio SICONV no 865523/2018 celebrado com a União através do 
Ministério da Integração Nacional e o Município de Granjeiro/CE, confonne projetos e orçamentos 
anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa 
contratada. 
2.2- O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA 3a- DO VALOR CONTRATUAL 
3. I - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$ ..................... ( ......................................................... ), a ser pago 
segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas ~ 
visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4a- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 
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Granjeiro, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação. 
4.2- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fàtura dos serviços prestados, cópia da quitação 
das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, 
até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5- Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA sa- DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos 
projetos nos órgãos competentes. 

CLÁUSULA 6a- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do( e) Convênio 
SICONV n° 865523/2018 União através do Ministério da Integração Nacional I Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Pro· elo/Atividade Elemento de Des esa 
15.451.0332.1.002.0000 4.4.90.51.00 

CLÁUSULA 7a- DOS PRAZOS 
7.1 -O presente Contrato terá vigência 31/12/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento da 13 ordem de 
serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, até 30 (trinta) dias antes da data do ténnino do prazo contratual. 
7.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no praz@o 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,[ -: 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA ga_ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requis itos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconven iente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou ormssao da 
FISCALIZAÇÃO, inden izando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
t) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prév io por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infonnações relativas ao serviço, a 
não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTA T ANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, traba lhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que n!c97 o 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 1 A 

p) Registrar o Contrato deconentc desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenhari e -\'~ 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
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Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da pnme1ra fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1 o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA 9"- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Ex igir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes 
da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Granjeiro caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo I 0 , da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 10"- DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
I 0.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso 
de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Granjeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
I 0.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por cu lpa da empresa CONTRATADA. 
I 0.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu 
critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de 

licitar e contratar. ~ 
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10.4- Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência 
da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual 
e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
1 0.5 - As multas prevista no sub item b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem 
juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6 -Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas 
em lei. 

CLÁUSULA 11"- DA RESCISÃO 
11 .1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por pa11e da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regu larmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA 12" - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de ver i ficar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13" - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim. 
13.2- O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRA TAOA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei 11° 

8666/93. 

CLÁUSULA 14" - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do va lor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

~-------------,-~----::--::-----@ 
Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

CLÁUSULA 15a- DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As paries elegem o Foro da Comarca de Granjeiro - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 16a- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos 
nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço 
a ser executado. 
16.2- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em patie, o presente Contrato, disto dando ciência aos 
interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fie lmente as disposições legais em vigor. 

Granjeiro/CE, .... ........... .......... ........ .. . .. 

Tarcísio Cardoso 
Ordenador de Despesas 

SECRETARfA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I) ......................................................................... CPF n.0 
............ ................ ............... . 

2) ... ........ .... ...... ........ ............................... ............. CPF 11.0 
........................................... . 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO 

-AVISO DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.11.08.1 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço Global 

Edital N° 2019.11.08.1 

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação asfáltica, nas localidades denominadas Sítio Cocos e Sítio Picada, no Município 
de Granjeiro/CE, conforme Convênio SICONV no 865523/2018 celebrado com a União 
através do Ministério da Integração Nacional e o Município de Granjeiro/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro comunica 
aos interessados que no dia 27 de Novembro de 2019 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua David Granjeiro, n° 104, Centro, Granjeiro -
CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abet1ura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 
às 12:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3519-1350. 

Granjeiro/CE, 08 de Novembro de 2019. 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO -A VISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N° 2019.11.08.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei 11° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Tomada de Preços N° 20 19.11.08.1, cuja abertura está prevista para o dia 27 de Novembro 
de 2019 às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de pavimentação asfáltica, nas localidades denominadas Sítio Cocos e 
Sítio Picada, no Município de Granjeiro/CE, conforme Convênio STCONV n° 865523/2018 
celebrado com a União através do Ministério da Integração Nacional e o Município de 
Granjeiro/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Granjeiro/CE, 08 de Novembro de 2019. 
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DIÁRIO OFTCl AL DA UNIÃO- seção 3 

AVISO DE liCITAÇÃO 
RDC PRESENCIAL Nt 3l/Z019 

PROCESSO: RDC Presencial N• 032/2019. Origcrn: Secretaria Municipal da lnlraclltutura • 
SEINF. Objeto: Contrataç3o de cmprcsa{s) especialtzadals) para construç3o da c«ola de 
[ nsfno Fundament31 - EEF CIAud1o Mattins. no Bairro ltaoca, no M unicípio de fottaJeza • 
CE. de Jcordo com as cspcdfk.ações contid.:.s neste edlt.11 e seus ane)(os. Critério dt 
Julgamento: M~ior Desconto. Modo de Oisp.~ta: ~berto. Reatme de E.xtcuçlo: EmpreUida 
paz pzeço unitário. INFORMAÇ0ES IMPORTAHTES: • RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS· 
05/12/2019 ~s 101100min. ·ABERTURA DAS PROPOSTAS: OS/12/2019 ~s 10h1Smon. ·INICIO 
DA DISPUTA: OS/12/2019 os 10h30mln. - FORMAliZAÇÃO DE CONSULTAS (inform3ndo o nt, 
da licitaç3o): Até os (Canco) dias úteis anteriore-s:. data (l)tada para abertura das propostu. 
• E-mail: licitaçJo~fortolczo.ce.gov.br • fax: (085) 3lS2.1630 - Fone: (08S) 34S2.3477 • 
RtFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário local 
{Fortaleza /CE). - ENDERCÇO PARA ENTREGA (PROTOCOLO) DE DOCUMENTOS: Central de 
Lici tações do Pro1citura de Fortaleza/ClFOR - Rua do Rosorlo, 77, Terraço e Sobreloja, 
Centro, Fortolez• • CE • CEP 60.055-090. - HOME PAGE: http://www.fortolezo.ce.eov.br. O 
cdit~ l na íntegra encontra-se ~ disposição dos interessados p<1r.1 consulta e aqvisiç~o na 
Central de Uc1taçõcs I Rua do Rosário, 11 . Centro - Ed. Comte. Vital Rolim - Sobrtloja c 
Terraço- Fortaleza·CE. no e-compras: http://compras. fonaleza.ce.gov.br/ publico/indcx.asp, 
assfm como no Pon31 de Udtaçõe.s do TCE·CE: http://www.tcm.ce.gov.bt/hcitacoes/. 
Maiores lnfonnaç~s pelo telefone: (8S) 3105·1155 I CPL. 

fottJieu - C(, 8 de rw»vembro dt' 2019. 
GEOVANIA SABINO MACHADO 

PH:sldente da Comiss~o 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO 

CONCORRfNCIA PÚBliCA N' 006/2018. Extrato da Ordem de Serviço - PEC - POLAR 
EMPREENDIMENTOS CONSULTORIA lTOA. • Residencial Cidade Jardim 2 • Módulo 1 • PI S. 
PC!J.-. presente ORDEM OE SERVIÇO autorizamos 01 Emprcs.- acima a executar o objeto 
contratado: Contrataç!'io de pessoa jurídica com experiência comprovada na execuç5o do 
projeto de trabalho soc1al com abrangência nas .trcal d~ Mobilização, OrganizaçJo e 
Fortalecimento Social • MOFS, Acomp.anhamento c Gest~o Social da Intervenção • AGSI e 
Desenvolvimento Sodoeconômico - OS. p;,ra a eJt.ecuç3o de uabalho sO<bl na .\rea de 
intervenção do denominado Residencial Cidade Jardom 2 • Módulo I , devendo ser tudo 
executado de acordo com o discriminado no Ed1t•l e seu1 Anexos. Vale res~ltM que a 
CONTRATADA examinou detalhadamente o projeto, as espedfocações e toda a 
documentaçio dit respecltvJ lkitação e que se dec.Jara em condições de execul3r Oi 
serviços em estre1ta observáncia com o Indicado no Termo de Refer~ncla e nas 
documentações presentes no processo de licitação da Concorrência Públita n• 006/2018, 
realizada sob o regime de empreitada por preço global, tipo técnica e pr-eço, devidamente 
homologada c adjudicado pela CONTRATANTE e com Contrato celebrado em 16 de outubro 
de 2019, entre a HABITArOR e a PEC • POLAR EMPREENDIMENTOS CONSULTORIA LTOA. 
Inscrita. com o CNPJ N• 04.245.430/0001-24. lOCAl: Os serviços ser~o executados na .lreo 
de lntervcnç~o do Empreendimento Cidade Joud•m 2. Módulo 1. VAlOR GLOBAl: O.i·SC' 3 
este contrato o preço clob.-.1 RS 933.d01,SS (Novecentos c Trinta e Três MiJ. Qu.atrocenfoS 
e Um Reais e c,nqutnto e Oito Centavos) e os preços unit~ríos constJnte.s da proposto de 
preços da Contratada. PRA20 DE EXECUÇ.ÃO: O objeto dcS!e contrato deverá ser executado 
e conduido dentro do prazo de OS(oito) m~s. podendo ~r prorrog~o par lau~•S 

períodos. a e:ritfno da Adrnlnistraçlo. nos limiftS da lei n• 8.666/93. O pr.uo para inioo dOl 
se.tvíços pira Contratada é de 03 dias úteis contados do recebimento da ordem de ~ervtço. 
PRA20 DE VIG(NCIA: ler~ vigéncia de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatur~ - podendo 1er prorrogado por igu.,is períodos, o critério da Administraç-3o, nos 
limites da lei 8.666/93. FORMA DE PAGAMENTO: O pogamento será mensal, após a 
emlu~o de empenho e ser:i no pra zo máximo de 30 di:JS contados da data da efetiva 
entrega e atesto (TERMO 0( RECEBIM ENTO DEFINITIVO) pel• HABITAFOR e a lnstltu iç~O 
Financeira compctcnta, mediante aprescntaç:io d3 Nota Fiscal/Fat ura discrimin;~da. 
devidamente atestada pelo gestor do tontrMo, cumpridas todas as e•lg~nclas contratuais, 
acompanhado da Nota Empenho e das Provas de Regularidades com as Fazendas federal. 
Estadual e Municipal C! das Provas de Regularidade Social • INSS c fGTS. OA ASSINATURA: 
17 de outubro de 2019. DOS SIGNATÁRIOS: Olínda Morla dos Santos - Se<ret~rio do 
Sectetaria Municíp.al do DM~nvolvitrlénto Habita6onal de fottaleza - HABlTAfOR • 
CONTRATANTE; l~ra Rubia Rocha Teixera M ••• • PEC • POLAA EMPREENDIMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

AVISO DE liCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 2019.11.08.1 

A Comissão Permanente de Ucitaç3o d.l Prefeitura Municipal de Granjc iro/CE, 
torna público que est.lr~ realizando Ucitaçlo na Modalld~de Tomada de Preços n· 
2019.11.08.1. cujo objeto ~a Contratação de serviços de engenharia para execuç:lo das 
obr41s de pavimentaçlo asfáltica. n.as localidades denominôld.U Sitio Cocos e Sítio P1uda. no 
Munidplo de Granjeiro/C[, conforme Convênio SICONV nt 865523/2D18 celebrado com a 
Uni~o através do Ministério da lnteg.r~3o NKional e o Município de 
GranJeiro/CE.conforme EditJI Convocatóno. com o recebinwnto dO$ envelopes contendo a 
documentaç~o de Nbihtaç:Jo e propostas de preços maruda para o dia 27 de Novembro 
de 2019. ~s 09:00 (nove, horf!ls. Mo~iores inrormaç6u e e,nuego~ do Edital na sede da 
Cominão Permanente de Lldraçlo, sito à Ru~ OJvid Gr;,njelro, nt 104 - Centro - Gr~njeiro. 
no horário de 08:00 ~' 12:00 horas. tnformações podcr~o ainda ser obtidas através do 
telefone (88) 3519 • 1350. 

Granjeiro - CE. 8 de Nov~mbro de 2019 
JOÃO PEREIRA LACERDA 
Presidente d 01 Comlss:io 

1"1\tottoll UKA lVII.. ' ~" ,. Uto I t 

AVISO DE liCITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO N t 2019.11.05.1 • PE 

Julgamento: Menor Preço por Item. Objeto: 3qulsiçJo de material e equipamentos 
destinados à Unidade de Pronto Ate-ndimento - UPA, conforme Propostas de Emendas 
N• 07S57.784000/1177-03 e N• 07S57.784000/1177·10, sob responsabilidade do rundo 

Municipal de Saüdr:/Sccretarla de Saúde de Horlzonte/CE, conforme especificações 

contidas no Termo de Relerênci~. 

o pr~zo de cadastramento das Cartas Propostas scr.i atê às 08hSOmln 
(hor.irio de Bra síli~) do dia 2S de novembro de 20 19, com abertura para an<iflse das 
propostas h 09h00min {hor;irio de SraSI1ia) do doa 2S de Novembro de 2019 e Sess~o 
de Disputa de Lances às 10h30min (horário de Sruolla) do dia 2S de Novembro de 

2019. O edital poderi ser adqu~rodo nos endereços eletrómcos 

www.bbmnttlititacoes.com.br. 'N'WW.horilonte.c.e.gov.br e www.tce.ce.gov.br a partir da 

data desu publicaçJo. 11\form;,ções: Na sede d~ ComlssJo Permanente de Preg~o. n3 

Av. Presidente Caste lo Branco, no SlOO. Centro, Horllonte/CE ou fone 
{8S)3336.1434. 

Horizonte • CE, 8 de novembro de 2019 

ROSilÂNDIA RIBEIRO DA SilVA 

Pregoelr;, 

fitt OOC"'"'rt.O ..-, ""' V9fl{l(_,., M ~~ ~lr6fwo 
t:.t~~//-1-ttooo-k/MIII~:.od.a.d•~ pekt c.ódi~ O'.,»JJI,IIII(!CUIS 

ISSN 1677-7069 N• 2 18. seRunda·lelra, 11 de novembr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICU ITINGA 
AVISO DE liCITAÇÃO 

CONCORR~NCIA PÚBLICA Nt 2/2019-SESA-CP 

A CPl da Prefeitura de lbicuitinga, torna pUbl1co que no dia 12 de dezembro de 
2019 às 09:00 hotas, no Sal• do CPL. Rua: Edval Mola do S.lva, 16, Centro, nesta cidade, 
el-tará realizarwJo Udta.ç3o. Objeto: Contr~laç;So de obras d• 1' etapa da Ampt.açJo do 
sistema integrado de abastedmento de Água do Munidp10 de lbicultinga.CE. Mod.alld~e: 
ConcorrêncU Póbllea. O Edital e seus ~nexos poder.Jo ser examinados perante a CPl no 
endereço já cttóldo. a part•r d;, publicaç~o dt-ste aviso. no hor~rio das 08:00 ~s 14•00 
hor.ts. 

lbicuitinga . CE. 8 de novembro de 2019 
LUl ll\ AGUIAA LOPES 

Presidente do Comiss3o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ 
AVISO 0[ CREDENCIAMEHTO N' 1/2019-CR 

A Se«etari.) de Trabalho e Desenvolvimento Soc•al. Ottt.Jvés da Ofdl!f'ladora de 
Oe1;pes.u, Sra. Maria do Socorro Ura, torna púbiK.o. para conhedmento dos intereu~os, 
que no dia 20 de Novembro de 2019, no horário de 9;00 horas. estará realizóJndo -
CR(D[NCIAMENTO N• 001.2019·LR. para o Contrat;,çlo de Serv1ços de Profissionais na 
função de T~CNICO DE NIVEL SUPERIOR (SUPERVISOR), vosando sua comrataç.ão temporôroa 
para preenchimento d~ vAgas no Program.l Prlrn~lril tnf~ncla no SUAS/ Crla,~ça feliz. de 
responsabilidade da Sccretnrio do Trabalho e Assistência Soclnl do Municiplo de lcó/Ce. 
conforme especific.:Jçôe!. constantes. do anexo I do cdit;o, l, o qual $~ encontra, nJ intccr.-., à 
disposição de todos os Interessados, na sala da Comlsslo de Ucitaç3o. localizada a 
frandsca Atves Mora•s S/N, Ger~nda 1• Andar, lcó/Cf. no hor.irio de átendimento 30 
público, das 07:30 ~s ll:30h. 

lcó-CE, 7 de Novembro de 2019. 
ClAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Comiss3o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

RESUlTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N l l2/2019·TP 

Processo N• 07.26.001/2019 • Tomada de Preços Nt 0 12/ 2019-TP. Objeto : contra!OçOo de 
empres,a espe.dalizada no r~mo de engenharia. paro cxecuç:.o. mediante reglmc de 
empreitada por preço global, de setviços de manutenç:lo e recvperaç.lo de pavimentélçao 
em pedra tosca. p~r~JC!Iep{pedo e CBUQ em dtversas ruou do Mvmcipio de ltajçi.lba. Est.ldo 
do Cear-~. Vencedor: AAN Engenharia EIREU. CNPJ nt 1t.4n.070/0001-Sl, valor total RS 
968.180.82 (novecentos e sessenta e oito mil. unto e oitenta reais e oitenta e do.s 
cent;,vos). 

IU•çaba • CE, 22 de outubro de 2019 
FRANCISCO ILTON PEREIRA DE A2EVEDO 

Presidente <f;, Comlss3o 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA PÚBliCA Nt 2019110701-SEIN 

Cufo objc1o é a cxe<uçJo, pavfmentaç!io c revestimento asUhico trecho Jaguaietama • 
Polo Bezerra de Meneze~o com extensão de 11,10km, no Munic:ipio de Jagu;,retamél/C(. 
conforme projeto b~~ico. A Comiss.ão de Ucitação comunka aoi interessados que a seu~o 
de re<ebimento dos envelopes ser~ dia 12/12/2019 ~~ 10h00mln, na sala da Comisslo de 
licitação n;, sede da PrefciUJr3 Municipal. Ru;, Tristão GonçJivcs. 18S. majores infor. t el. 88 
3576-1305, emoil: licítacao@jaguaretama.c.e.gov.br . 

Jagu~ret;,ma·CE, 8 de Novembro de 2019 
FRANCISCO JEAN BARRETO OE OliVEIRA 

Presidente da Comiss~o 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE llCITAç,\0 
TOMADA DE PREÇOS Nt 2019.11.08.1 

Realizará a lit itaçJo cujo ObJeto é a Contrataçlo de serviços de engenharia a serem 
prestados na execuç~o das obras de pavimentaç3o em pedra tosca e m diversas ruas n3 
Sede e n~ Zon;, Rural do Município de Jardim/CE. Abertura: 28 de Novembro de 2019 ;h 
B:OOh. MaJores lnforrnaçôes e entrega de editais, na sede da Comissão Perm;mente de 
licitação, sito no Ruo Leonel Alencar. n• 347 - Centro, Jardlm/CE, no horMio de 08:00 ~s 
12:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telerone (88) 3555-1772. 

Jaodim • CE, 8 de Ncwembro de 2019 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

Presidente da Comiulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS 

Abertura de Envelopes de Proposta de Preços 
Processo llcltatórlo Nt 2019.08.08.002. 

o Munldplo de Jolti/Ceará. através da Comlsstio Pe rm\lnente de licitaçOes, 

torna públiço para conhechnen[O de todos que na dat3 de 22 de outubro de 2019 nUo 
foi possrvel reafiur a abertura e julgamento dos envelopes de propostas de preços dos 
lidt•ntes habihtidos d• licitaç~o cujo ObJeto consiste na prestaçlo de serviços de 
en.tenharia ~ta manutençlo e ampliação do sistema de iluminação púbiK:ôl do 
Município de J~ti/Cf em vinude da t-xonuaç..Jo da ComissJo de Liciuçlo. 

Assim sendo. a sessão pública de abertura dos envelopes de propostas de 
preços será marnda para o dia 13 de novembro de 2019, às 09h:00min, Maiores 
informações poder3o ser obtidas na Prefeitur3 Municipal d:.s 08h00min às 
12h00mln. 

Jati • CE, 8 de novembro de 2019 
FRANCISCO FlÁVIO DA SILVA 

Presidentt da Con1issJo 



Óleo atinge local de 
desova de tartarugas 
no Espírito Santo 
DESASTRE AMBIENTALSegundo Projeto Tamar, na região 
atingida são monitorados e protegidos cerca de 200 ninhos 
de desovas de tartarugas-cabeçuda 

F'r~gmcnl o.,. de ó!m f()(.lnt 

('n<'Onlractos ontem, to, nn prai.1 
de Pnnt:ll do lrir.'IJlg.<i, n.a cid:lde 
de Linh111"CCi (f!S}. Qtl(tC h4 Ulnô\ 
ba~ do Proie1o Thm:lr dt1.1k;l\la 
~ p.~ulsa. prott-c;.Wemanc;o de 
ta.M.utlg:\5 m~'rinhas 3.iW.-a~da.ç 

dcc..'Xtmção. A l~lid~•dec~,).lxa

ba éa~uodaoting_d3 pdop.·o
duto nos lÍitimc.>qu:.ltro (IlM. r-.·a 
(Juinta·fcirn, 7, pequenos fr:.g 
rntntoo d~6k'O foram recolhid()!'> 
também n:l pr-aia de Guriri, em 
são Mah.'\ls (~. a t·cn:a de As 
q~ulórnt1.t"()S ao rKirtc tk Linha· 
1"<'$, A éapital c.:api.xaba, \'itOCia, 
(;l'tá dlst;.'lnte cn-c-J. dt qu t(tlilô~ 
metros~ Pont~l 00 '"'~n~:t. 
~ acordo com a Marinh:., 

::mállses do.1 subs t.incla rt."CC

Ihicb h:i <lliMro dia~ em ~o 
P.btf'US oonflrm:.r 3m que se 
t.r<lta do ntef'-mo óteo qu(' :uin
y)u praias. mangue~. C(IS1~S 

marítirnos, desembocaduras 
de rios c outros habitais llto 
r!l.n('()sdoNoNJ<.'$1C. 

ANIMAL da espécie Carelta I 
c.arc!tit, amc.Jçadil de extinção 

l\o .sitc do l>rojc:to T:vn::u
C'Ons-ta que, ... \a região caract~
rl tad:t por m31:l d e resling;;~ ro
Z:CI;;'I\1\·hnentc bem c.·onSCJ'\'3da", 
s.:'io mMitorados t proteg)do~ 
em ru(•dia, c.·crca de~ ninhos 
de dero'v-a." de t:l rt;u'\lg::as-c.a
bcçud:. (C~u·ctt:. ~~~·~·11~}. (.'\lj:J$ 

fl•mc.-as. anualm<.'fltc, buscam 
a r,-g.mo para t':Qnstruh' a cama 
<>•~c.lc: tólótt.m t\C:l &.S ovocs. "Esta
mos em plena .:,:J«:l •"'í'roduti 
v.l, fJue \'~I ;:. te m:.r('O", ccmtou o 
bi61ogu r\':<iPQR$;Í\'ei pela base, 
Ciro.Ja rdd Bérpmo. 

"Játt.'JTIOO.:l!éomum..-nto.,::.o(l() 
ninhO$ de tortnruta-cabrç\•da 

m3p.>.ados ao lonp.o di>S 43 qui 
IUI"I'INro:Jdc pr.Ua. Além dc umn 
dcso\-n confil'uu t:la dl' 1:artan1• 
$!3-gfg;"tntC'. o qui! lndicn que 
:.lgo ('m tocno dt 8o tartan•· 
gas:-gig:mtes estão- J>rtStes i) 

naSC'CI"'. 3Cre$C<"ntou K<'rg:m)O, 
S4!gundn a hiólogo. :\0 me no~ 

Go militai~!'\ da .\t;,.rfnha C 15 
str\'ldorcs do l~rn:l já estão no 
local jJara tc.-ntarlimpar a praia. 
mas os pt.-qucoO$ fm~m<:otos. 

oontlf1Ua11'1 d K-"w.mdu. "Sàu pe
quenas plaque lns de 3 C(',,tfme 
lros., C(\l~tro C<'ntimeti'O$, que 
alinrJram uma lonr.:. t"XIcn~i.o 
de ar"'!la.. O rfsroé que as fêm<.".ts 
enlcr~Y.m ~·s 0\'0S fwlto oom 
u (•rclduto que se misturou à 
arel:t, O\• (JUt. St:;:.. pr~ia não for 

totalmente Umpa, os- filhotes, 
au nascerem c tcni:U'Cfll cht>g:lr 
ao mar, ttnhatn oontato c.'Om o 
óloo": acn:sccntou Rél'!!:.mo. 

Teme-se que seja uma nova 
tragédia parn o litor:ll ClJli~~
b.'l quatro a.nos õ~p6s o rompi
mento da lla.tt~gt111 do l~ltnd5o. 
d;:. ~m;.rlv, c:m UO\'t'tllbru de 
'..'01.5, qu:mdo mllh.:~resclf! tone
ladas de n.~kloo~> IÔXI.:-ílliõ for:uu 
t ;u~'~d~~ wbre o distrito de 
Bento Rodriv.ue&, ~tn Mtdi~n~t 
(MC). :lllint;i~m o Rio Doce c 
d)cgaram ao 0<:-c:mo ,\t1i•nlko. 
v ma rl:tS prtmeh':l$ mtdidM 
Jln!\'t-'fll i\·as- adQ1;..das no &spl
dto santo ag(lr.t foi o bl<'qucin 
da foz d o Rio DcX.'(!. em ~Cf~én
cia. (Ag.ên<ilt. Bra~il) 

lO' ESTADO 
ATINGIDO 
De a~ordo 
(;Otn A 

M.lrmha. 
•ubst.\ntia 
tll'(O(hidi 
P!l~Qu .w.o
di.ts Pm Sào 
"lileus (ES) 
•amun;a 
q ue .11i nçuv o 
Nor~nte 

NO AR, OS 30 ANOS DA CONSTITUIÇÃO 

(/(JÁÂ/1 tA?!if!/ 
Em novembro, as suas manhãs de segunda-feira 
serão repletas de informação e história. 
De 4 a 25 de novembro, o programa O POVO 
no Rádio entrevista especialistas e destaca a 
importância da Carta Magna do Ceará. 

ACOMPANHE HOJE 
9h I Programa O POVO no Rádio 
Ratlir O POVO CBN FM 95,5 

WWW. OII>OVO.( OM,,It 

SEGUNDA-FEIRA 
,QIIII Al fl/o ((AAcl lt tfH~V(IO~~I)Ç( Hlt 

J,iloral do N"onicstc. No rnar do RN 

MarinJ1a nega que imagem 
seja de mancha de óleo 

A M;uinh~ cliwl&0\1 (lntcrn 
nota na qual ctmte:sta a \ 'mãO 

de- que tnatc•ial cno..-ontrado \"'YI 
.f..:Wl Miguf!l dn C'.o(V. IO~ (R,.-.;) ~eja 

m:.nch:'J de 61oo ~ L>stc.'J;l as.soda
do an \'3Z:lm€'nlo que ôlllnp,e o 
Nl'lf'deste. "'-~Málises t.'Íc1u .. das. 
por meio de ima~ensde ~at~llt~ 

e gtóintd!nCncia. clu-.il'k."Jt;,t,rn 
f.'$s:l~nei~ c-omo r .. t.so pos•
livu': a!h:mou a l-t.\l·inha. ")\ l'e

~io mcnoonada aprtS('ntôl. um 
sistema de COCt-crltC's marítimas 
('()(IS\31'l t('S no S('ntido 0(.•51c· no
roeste, o que nao ('X)S-~1\IIi t :'lrlO 

a ch<.-gada da m3ocha dC' ólcl) 
~o Uto~ la:tc non.lo;Uno." A 
M~U'inh:a <h~ ;).11)(.13 que:......,; in• 
\'cst.ig,aç:ões pi"C)Sst"'~UI!rn, C()nt 

.. _..JJOIO de tnstitu i~'ÕL"S nad<.tnms 
~('St(l'lllt('itf~'\"-: 

t\ lm3g.;:m, CII \'Ontr~da 

pelo L3bor31Ôrio d~ An:\11-
S\' c rt·oec5fôamento d e tma
g<'ns de Satélites (L.apis), d~ 

Uni\'l.'rsidadc F'cd('rnl de Af;. 
goas (Ufal}. identifica uma 
rnt~nch<• ele 86 qvllómctros de 
extcn,;ão e um quilõme tt'() d e 
Jarr.ul"3, :t :lpro.ll lmad~lfl('ntc 

40 quilõmctro~> d o muniC'ipio 
de S:.io Miguel do GMto.~. A 
m:ulcha \':.lri ;.~ dt 4 0 a 1.200 

metros de vrofundidade. 
A mesma lm;;ar,C'm l't-)!iStr;a 
tam~m a prcstnÇil de um 
tl \WiO, que.• nã o seria nt.>nhum 
do~ cinco petroteh-os gregos 
SUSJ)eitos. 

Urna nova 3nátise di\ Ufal 
lndie~ que o vazamento de 
ólf! n te ri:~ ~Ido eaus~tlo por 
um navio fantasma . .: n(;o 
por um pctroltlro grego 
como 3p..-.nt::t o governo bta ~ 

s ilciro. A embarcação terra 
p:u;.s.ado pt'lo. C'Osta brasilt•i-
1'-a eom SiMCill<l de r:l:Hrca· 
men1o por s..·n élitl' cJeslig~ .. 
d ó. (Agência 1-:~t:ulu) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRlt'IHA 

FUNDO MUNICII'AL DE ASSISTECIA SOCIAL 
EXTRA TO RESCISÃO D E CONTRA TO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRECHEIRJNHA- CONTRATO N" 2019.06.11.04 - OBJETO: 
Serviços técnicos especializados na área de licitações e contratos. 
CONTRATANTE: Sec. do Trabalho e Ass istência Social. 
CONTRATADA: LC21 Serviços Administrativos Especializados 
Ltda. - ME., (CNPJ: 17.822.915/000 1-85). JUSTIFICATIVA: 
Sentença judicial. FUNDAM ENTO LEGAL: Inciso 111 do Art. 79 da 
Lei n• 8.666/93. DATA: 07/ 11/2019. INFORMAÇÕES: Paço 
Municipal, Av. Joaquim Pereira. n• 855, Centro. Fone: (8ll) 3655-
1200. 

ANA MA RIA POR TELA AGUIAR 
Sec. do Trabalho c Assistência Social. 

Publicado por: 
José Barbosa Xavier Júnior 

Código ldentificador:FAE994E9 

FUNDO MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO RESCISÃO DE CO NTRATO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRECHEIRINHA- CONTRATO N• 2019.06.11.02 - OBJ ETO: 
Serviços técnicos especia lizados na área de licitações e contratos. 
CONTRATANTE: Sec. de Educação e Desporto. 
CONTRATADA: LC21 Ser viços Administr at ivos Especializados 
Lida. - ME., (CNPJ: 17.822.915/0001-85). JUSTIFICATIVA: 
Sentença judicia l. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 111 do Ar t. 79 
da Lei n• 8.666/93. DATA: 07/ 11/2019. INFO RiVIAÇÕES: Paço 
M unicipal , Av. Joaquim Pereira, n• 855, Centro. Fone: (88) 3655-
1200. 

EDILENE MARIA DE AQU/NO SOUSA 
Sec. de Educação c Desporto. 

Publicado por: 
José Barbosa Xavier Júnior 

Código ldentificador:C09CE22F 

SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRA TO RESCISÃO DE CO NTRA TO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITUR A MlJNICIPAL DE 
FRECHEIRINHA- CONTRATO N° 2019.06. 11.01 -OBJETO: 
Serviços técnicos especializados na área de licitações e contratos. 
CONTRATANTE: Sec. de Administração. CONTRATADA: 
LC2I Serviços Administrativos Especializados Ltda. - ME., 
(CNPJ : 17.822.9 15/0001-85). JUSTIFICATIVA: Sentença 
judicial. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 111 do Art. 79 dn Lei n• 
8.666/93. DATA: 07/1112019. IN FORMAÇÕES: Paço Municipal, 
Av. Joaquim Per eira, n• 855, Centro. Fone: (88) 3655-1200. 

EUDES ALMEIDA Lh1-IA 
Sec. de Administração. 

Publicado por: 
José Barbosa Xavier Júnior 

Código ldcntificador :76A264D8 

SECRETARIA DE SAUDE 
EXTRA TO RESCISÃO DE CONTRA TO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNI CIPAL DE 
FRECHEIRJNHA- CONTRATO N• 2019.06.11.03- OBJETO: 
Serviços técnicos especializados na área de licitações e contratos. 
CONTRATANTE: Sec. de Saúde. CONTRATADA: LC21 Serviços 
Administrativos Especializados Lida. ME.. (CNPJ: 

LUSILEIDA XIMENES POR TELA 
Sec. de Saúde. 

Publicado por: 
José Barbosa Xavier Júnior 

Código ldentificador:AOE2F5BO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANGEJRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE l'REÇOS i'\" 

2019.11.08.1 

A VISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 
2019.11.08.1, A Comissão Permanente de Licitação da Prctci tura 
Municipal de Granjeiro/CE, torna público que estará rea lizando 
Licitação na IVIodalidade Tomada de Preços n• 2019.11.08.1, cujo 
objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de pavimentação asfáltica, nas localidades denominadas Sítio 
Cocos e Sí tio P icada, no Município de Granjci ro/CE, conforme 
Convênio SJCONV n• 865523/20 18 celebrado com a União através 
do Ministério da Integração Nacional e o Município de Granjciro/CE, 
conforme Edital Convocatório, com o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação c propostas de preços 
marcada para o dia 27 de Novembro de 2019. às 09:00 (nove) horas. 
Maiores intbm1açõcs c entrega do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação. sito à Rua David Granjeiro. n• 104- Centro 
-Granjeiro, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão 
ainda ser obtidas através do tclctbnc (88) 3519 - 13 50. 

Granjeiro/C E. 08 de Novembro de 20 19. 

.JOÃO PEREIRA LACERDA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
João Pereira Lacerda 

Código ldentificador:631 EEC6E 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE G ROAÍRAS 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N• 786/2019, DE 06 DE NOVEMBRO DE 

2019. 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para 
o exercício financeiro de 2020. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE GROAÍRAS, ESTADO DO 
CEARÁ. no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1•. Esta Lei estima a Receita c fixa a Despesa do Município para 
o exercício tinancciro de 2020, compreendendo: 
I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Executivo c 
Legislativo, seus fundos, ó rgãos c entidades da Administração 
Municipal direta c indireta, inclusive fundações instituídas c mantidas 
pelo Poder Público; 
11 - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ele vinculados, da Adminis tração Municipal, direta c 
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público. 

Art. z•. A Receita Orçamentária é es timada em RS 39.636.000,00 
(Trinta e Nove M ilhões Seiscentos e Trinta e Seis mil Reais). 
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h '&r..hh\$, ,,nr tiiH'Inmud~ldC e sem IC:::~ti V~" , , ,., .S\!QUtnlt..:'i ckhbcr.t~,.,\es 1 ,) 
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lf,JO"J"U'(;Hh''l1(5-l nu Cwn1Jic\u fnclu~lfl . tl r,,,,j, ,1,, PeLem. 111\'l ltlrldu . .-rm 
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Luit ( /1.1\'1(1 \>>IS Hcn• llJUC; • Prcsitl~nl~ da Mesa. L.ll•l de -\'Cv,·Jo 
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fl .\ll i [.IT,\C\0 - 10'1 \0,'\ DE PREÇOS~· 18 10. 19-0 111' . 
.\ Comi;s,io l'cmuncntc d~ I ·~"-lÇjl' 1.b P\IG'\. tlcpo•• de proo:-ed~r 
.; ''cni'lc.14~" 1.· .m.íh•c d os úocumcnto, ele lwbilua~3o da. ~rnprc~as 
r;u1!Cip:1111<"" "'' wmaú.1 de pl't'~ú' 'l" I X I 0. 1 <J.l) I Tl'. •·crcrcnlc à contnol.tÇ(w 
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de· a!(tllhmcnlo rl~ , ,,urlc I'"" tocJiotl;~de- d" BurJC\l l> ' .í!,I.UU c L - ll\'.l>. 
1u11a ru1 •1 \Jo f'v1uni_iph1 de Gu~ua..:lu•~., c.h~ ~t."-r!~~ t F Jc..td •u c JU g"u 
h.ttoah:.odJ J.l' :-J.:H\' IÇOS C l OC.\('Út:S llRLll 1:1'1', \\ .J. n{LIT.\:
'.11-, BR \'111-\r:l r or.;STilUÇ()J <;I· S I R VI<, OS I IIU LI :0.11- I. R 
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\ff lkcodlu ~ Jli iJ; o>u m~h!l 11.1da: ru; \ I PF,:,lJ .\ FIRELI '-fE. R-\Mii.OS 
c nNsTIHlÇÕLS Lll<lll C \I , , '·"""' IJih! motn·.uJOI tal d .. c.-li•• ~c 
t;n(.ontram 1\ cl•!(.pu-;1\'lo J o., mt::rQ:~htdl,,, p.lt.l \..t'ns:uha. JUOltl .m pr,l\.CS.'u 
licotuh'>nt• no ,clur úc l!ut.t<,~o d.l P\oiGI' c scoj dispomb1hndo no Portal de 
licii Jni~' úolo ~!unitii>Ío' nn ;ia e tio TE(."(.T. Comumcamn' que a parlor d;o 
tLit:t tlc put'llkaçào 'Jt.:S[C ,t\ i~) ric.u abt.Tftl n rt .JZ.o JCt:ur~u l de ;\t..t) l'• ltl CUOI 
u Art IOt>. leh.·itõo I. :t lim:a 'a" lia I ei ~ t,(,h 9J t '.t.:.v n;h1 ~cJa imp::tJ :td'' 
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Ul!tr(lld• par.oo• uia Zl ' li .!HiiJ a~ llh 1C•m Guar:.odatra tlu 'iortciCE,III! 
rlc oo,·cmh ru de !1119 ·;\-l a ria d:os .\I c~~(: [(toque de OI h eira Cha::as . 
Presitlcmr rlu Corni>~:in l'<,n nancnlc rlc l .lcllução. 
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